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ESTADo Do PARaNÁ

CoMISSÃO DE JUSTIçA E REDAÇÃo

I'ARECER N" 233, de 2018.
t{t

ÂNTEPROJETO DE LEI No 82 DE 2018
,.tl ara i unictpa

Oiretoriu Legj.Íativô ôrêni

PROPONITNTE: I)odcr E xecutir'o.

RELATOR: Pcclro Sampaio/PSDtl

EMENTAT Autoriza dc concessào de üreito dc uso, a título oncroso, mediante hcitaçào para exploraçào de quiosques

comerciais no canteiro ccntral da;\r.enida Brasil c na Rua Paraná ao lado do l)aco clas Artcs.

PARECER FAVORÂVEL

r - FUNDAMENTAÇÃo E voTo Do REI-AToR

O Anteproieto apresentado pelo Poder Executivo visa outorgar através de Concessão de Dircito de Uso, a

título oneroso, mediante licitação na modalidade de concorrência púbLica, a cxploração de quiosqucs comcrciais de

propriedade municipal ediírcadas no canteito ceflttal da Âvenida Brasil e em átea anexa à Biblioteca ?ública

N{unicipal na Rua Pataná, visando à exploração de serviços de lanchonetcs, floricr,rlturas c revistatias.

O attigo 2o indica as áreas:

o Qüosque 01: localizado no cantciro central da Avenida Brasil, entre a Rua CasEo Alves e Rua Sctc de

Setembto, n" 6526, destinado à atividade de revistaria;

o Qúosquc 03: localizado no canteito ccntrâl da Àvenida Brasil, enttc a Rua Carlos de Carvalho c Rua

Souza Naves, no ó,32ó, destinado à atir,-idade de lanchonete;

o Qüosque 04: localizado no canteiro centtal da Avenida Brasil, entre a Rua Souza Naves e Rua

Champagnat, n'6.178, dcstinado à atiqdade de lanchonete;

o Qúosquc 05: localizado no canteiro central da r\r'enida Brasil, entre a Rua Padre Champagnat e a

Trayessa Cristo Rei, no 5.958, destinado à atiüdade de Revistaria.
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Compete à Comissào de Justiça e Redaçào opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposiçôes.
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Qúosque 06: localizado no canteiro cenral entre a Ttavessa Cdsto Rei e a Rua Àntonio Àlves

Massaneiro, no 5.794, destinado à auqdade de lanchonete;

Qüosque 08: localizado uo Lote 01, da quadta"C", do loteamento Cento, Rua Paraná, no 2,790, ao la<l<t

do Paço das r\rtes, destinado à auudade de revistaria.

Dispositivos informam ainda as exigências que devem contet no edital de licitação

regulamentaçôes.

Conforme a iustificativa na Mensagem:

ctlltc ()ufu^s

"O presente anteproieto dc lci foi claborado a fm de aEâir e fomentaÍ investidores externos ou daqü

mesmo de nossa comunidade paÍa, por meio de seus espíritos empreendedores, getarem alternativas de emprego e

renda em nossa comunidade.

Diante das dificuldades financeiras por que passam o Sctor Público, decorrentes das inúmeras demandas

impostas pelo sistema iurídico vigente, que impôem obrigaçôcs cada vez maiores à r\dministraçào Pública,

moÍrnente nas áreas de Âssistência Social, Saúde c Educação, é prcciso transferir, na medida do possível e de acordo

com o autorizado pela legislaçào vigcntc, ao setor privado algumas atividades a ser realizadas em bens públicos,

fomentando a atividade econômica e ao mesmo tempo diminuindo os gastos cotrl infraestrutura.

O esgotamento da capacidadc dc endividamento do Estado, em um ambiente político que r'-aloriza a

responsabüdade fiscal e o régro cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo Poder Público. 'l'a[ circunstância rcduz

significativamente consoânte acima explanado, a capacidade dc invcstimcnto do Poder Público em inftaestÍutura,

seniços públicos e lazer.

Os serviços que serào disponibüzados através das permissôes de uso de que trata estc antcprojcto. nào é

atir.idade própria do Setor Público, de modo que os espaços públicos dcvcm scr ccdídos, obedecidns os princípios da

Àdministraçào Pública, à atividadc privada."

r\inda o artipp 162 dispôe qr.re "Cabe ao l)ref'eito N'turicipal a administnçào dos bens do raunicípio, rcspcitada a

competência cla Câmara, quanto aqueles utilizados ern seus sen'iços"
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No que tanç à competência do N{unicípio, o presente ptojeto é dc intercsse local nos tcrmos do atigo 30 incÀo I

da Constinrição Federal e atigo 19 inciso I da nossa I-,ei Orgânica.
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"Âttigo 1ó6. O Município outorgará concessào de direito de uso, ptefcrencialmentc à

venda ou doaçào de seus bcns imóveis, mediante autoÍização legislativa c

concorrência púbüca".

(.)

"Artigo 1ó9. Os bens municipais poderão ser utilizados por terceitos, mediante

conce8são, permissâo e autorização, conforme o caso e o interesse público ou social,

deüdamente justificado, o exigir. ([i.cdação dacla pela F)menda à Lei Orgânica n"

t3/2007).

Desse mod<.r, é eviderre a irnportância do Anteproieto para o município, na medida <1ue transfetindo pârâ o setor

pdr'ado, que preencher os requisitos impostos no cdital, o Poder Público não Ftca sobtecarrcgado podendo assim, cuiclar

de ouüas árcas de gtandc importância. Corn a rccente aprovaçào da Emenda a Lei Orgânica toma-se possível tal

l,orl \1)ü)

concessao

Portanto, rpós avaüat a matéria como Relator, nos tcrmos dos attigos 37 inciso IV e attigo 38 raprl, ambos dct

Regimcnto Interno, nào se r.erihcam impeclimcntos constitucionais, legais c tócnicos a tramitaçào do projeto, deste

modo, manifesto o mcu voro FAYORÁVEL.

II. VOTO DA COMISSÃO

Â Comissâo de Jusuça e Redação pot meio dos setrs Vereadotes acompanham o voto do Emincnte Relatot c

opinam pelo Voto FAVORÁYEL ao projeto de Lci.

É <-, Parecer. Sala das Cor:rissôcs Petntanentt's

Cascavel.30 dc outubrc tle 20lu

anlàs n() SDC Sampai SDB

Secretári<.r

ando Hallberg/PPL
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Para que haja a concessào de uso necessariamente o Município ptecisa de autorizaçâo legislatir.a como consta no

artigo 1ó6 a scguir:


